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À urse, onrroRA DA cÂMARA MUMCTPAL

REQUERTMENTO N' 060/2023

Vereador signatri,rio com assento nesh Casa Legislativq no uso de suas atribüções

conferidas pelo Regimento Intemo, requer, após discussão em Pleúrio, que sejam

encaminhadas manifestações de apelo ao Chefe do Execúivo, bem como à Procuradoria

do Municipio a fim de que se adotem medidas necessárias à alteração da Lei n'

82812013, que dispõe sobre a instituiçâo do Conselho Municipal da Juventude no

município de São Paulo do Potengi e d.á outras providências.
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Em reunião repllizafu no dia 03 de fevereiro de 2023 à sede do Instituto de Prevrdência

(IPREVSPAP) de São Paulo do Potengr foi discutid4 juntamente com repÍesentantes do

legislativo, do execúivo, das escolas estaduais e municipais e professores, com a

finalidade precípua de revisar a Lei no 82812013 de autoria do legislativo que institui a

formação do Conselho Municipal de Juventude. A proposta de alteração e acréscimo da

refenda Lei üsa a inclusão de grupos participativos outÍorâ não mencionados, como

representant€s do movimento LGBTQIAP+, de comunidades quilombolas, indígenas,

rurais e entidades religiosas, constantes em proposta de acréscimo no inciso MII, assim

como adequação da idade dos jovens para 15 a 29 anos, de acordo com a Lei n' 10.515

de 2002, em consonância com o Estahrüo da Jwentude.

São Paulo do Potengr-RN, em 04 de abril de 2023
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